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ld:089B8ASCSF92293B 
OLHO o·AaUA DO PIAUi 

Portaria nº 035/2024 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294--0006 
CEP 64468-000 • Olho D 'Agua do Plau/ C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'llgus do Plaul - Piauí e-mail: prefmplhodaaua@hotmaiLçom 

Olho D'água do Piaui (PI), 07 de outubro de 2024. 

O Prefeito Municipal de Olho D'água do Piau/ (PI), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgánica do Municlpio, e nos termos da Lei Municipal nº 161/2019 que 

"Reorganiza e Consolida a Estrutura do Poder Executivo Municipal de Olho D'água do Piaul e dá 

outras providências"; 

RESOLVE: 

1- NOMEAR o Sr. Sr. VILEIG MENDONÇA DO VALE, CPF nº 010.480.243-00, do cargo 

de ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, deste município. 

11 - A presente portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Ili - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI, ao sétimo 

dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld:0471BA2376F4294E 
OLHO u·,laua DO PUIUi 
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Portaria nº 03612024 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294--0006 
CEP 64468-000 • Olho D 'Agua do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D 'lfgua do Plaul - Plaul e-mail: prefmolhodagua@hotmall.com 

Olho D'água do Piaui (PI), 07 de outubro de 2024. 

O Prefeito Municipal de Olho D'água do Piau/ (PI), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgánica do Municlpio, e nos termos da Lei Municipal nº 16112019 que 

"Reorganiza e Consolida a Estrutura do Poder Executivo Municipal de Olho D'água do Piau/ e dá 

outras providências"; 

RESOLVE: 

1- NOMEAR o Sr. JOÃO ANTONIO PEREIRA LIMA, CPF nº 042.118.103-67, do cargo 

na DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município 

li - A presente portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Ili - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ, ao sétimo 

dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld:OFSBESE663442A6A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE GEMINIANO 

PEDIDO DE EXONERAÇÃO CARGO COMISSIONADO 

E:uno. Sr.: 
Erculano Carvalho 

Prefeito Municipal 

Venho pelo presente, formalizar a Vossa Excelência. o meu pedido de exoneração do 

cargo em ·comissão de SECRET ARIO(A) DE JUNTA MILITAR, que exerço neste Municlpio, 

nomeado através da Portaria de nq. 23, de IS de Janeiro de 202 1, a partir de 20 de Setembro de 

2024. 

Outrossim, esclareço que o motivo deste pleito deve-se estritamente a motivos de caráter 

pessoal. 

Agradeço a oportunidade, a confiança e o apoio recebido durante a minha permanência no 

cargo. 

Atenciosamente, 

Geminiano - PI, 20 de Setembro de 2024. 

ld:OE28A06EOSBA2A6B 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMTNIANO-PI 

CNPJ: 0l.499.149/0001-20 
Av. Nossa Senhora Aparecida, nº 203, Bairro Centro, Geminiano-PI 

CEP: 64.613-000 / Fone: (89) 3426-0014 

PORTARIA Nº 27/2024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO- ESTADO DO PIAUÍ, o Sr, 

ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO, no uso legal de suas atribuições e com 

fundamento no artigo 66, inciso V , e artigo 67, inciso l e XI, da Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art. 1 º • Exonerar a Sra. LARISSE DE OLIVE[RA SR, V A, ponadora da cédula de identidade 

nº 2.793.835 SSP-Pl e CPF nº 030.813.943-76, residente e domiciliada na Rua Francisco 

Borges de Mou,a, nº 133, bairro centro, Geminiano/Pl, CEP: 64.613-000, do cargo/função de 

SECRETARIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, do município de Geminiano/Pl. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
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